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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 373 de 01 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/721089.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 42, inciso V, da lei 
nº 6.839/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, odi-
NEia rodriGUES da rocHa, mat. nº 3184757/1, na função de auxiliar de 
Serviços c, pertencente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado 
do Pará – UEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
3.168,94 (três mil, cento e sessenta e oito reais e noventa e quatro centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação Universitária – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.523,53
457,06

1.188,35
3.168,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765472
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 606 de 14 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/93511.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, Maria da Gloria SilVa liMa, mat. nº 428310/1, 
na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.434,04 (cinco mil, quatrocentos e trinta e 
quatro reais e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  2.886,24
692,70
267,67

1.587,43
  5.434,04

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765489
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 673 de 16 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/7429.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, Maria do Socorro MENdoNca NaSciMENTo, 
mat. nº 733636/1, na função de Servente referência i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seis-
centos e cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765503

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 617 de 14 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº. 2014/334134
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei 
nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, claUdETE frEirE 
BarroSo, mat. Nº 654523/2, no cargo de Professor classe ii, nível “c”, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.847,83 
(dez mil, oitocentos e quarenta e sete reais e oitenta e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 108h

Gratificação do Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade –
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos  

  2.973,70
  1.605,80
  339,39

  2.378,96
  390,98
 3.159,00

  10.847,83

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765538
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 693 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/229152.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da 
lei nº 5.810/1994, iVoNildE lEiTE lEdo, mat. nº 542008/1, na função 
de assistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.823,44 (um mil, oitocentos e vinte e três reais 
e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretário de Unidade Escolar

– fG-3 – 30%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.100,00
39,65
683,79

  1.823,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765694
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 161 de 07 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2020/503955 (Pro-
cesso antigo nº 2005/370093).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 130, caput e § 1º, da lei 
nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da lei complementar 
nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, JUdiTH cal-
Garo ZaNETTi, mat. nº 283193/1, na função de Professor classe Espe-
cial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 5.383,52 (cinco mil trezentos e oitenta e três reais e cinquenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:


